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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAçÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DrvÍsÃo oE LtctrAçôEs E coNTRATos

PROCESSO DE DISPENSA N.O O3OI2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 085/2022

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

CoNTRATO N".10112022

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERY/ÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM UDO, O
uutttcípto DE SoBRADtNHo E, Do ourRo,
A EMPRESA COAíSTRUREDE ENGENHAR'A E
corvsrRuçôEs LTDA A FoRMA ABAtxo".

o uuNtcÍpto DE SoBRADINHO, Estado dâ Bahia, pessoa jurídica de direito pÚblico intemo,
com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o no

í 6.444.804/0001-í 0, por intermédio da Secretaria Municipal_de F azenda e AdministraÇão, neste
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO,
brasileiro, câsado, inscrito no CPF/MF sob o no 002.905.395-10 e portador da Cédula de
ldentidade n" 866398970 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Xavantes, Quadra 2, n' 27, Yila
São Francisco, Sobradinho, Estado da Bahia, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa CONSTRUREDE ENGENHARIA E CONSTRUçÔES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF 16.339.392/0001-58, com sede e funcionamento na Rua Princesa
lsabel,373, Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP: 48.903-130 neste ato representada, pelo sócio, o
senhor AYALA SETUBAL TORRES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o no 025.712905-
76 e RG sob n" í007990864 SSP/BA, doravante simplesmente denominada CONTRATADA,
ajustam e celebram entre si a presente contratação direta em virtude da Dispensa de licitação com
fulcro no art. 24, inc. ll, Lei Federal no. 8.666/93 - Diploma das Licitações e Contralos
Administrativos, que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DISPENSA DE LICITAçÃO
1.1 O presente contrato tem sua celebração calcada na Dispensa de Licitação tombada sob o
n' 03012022, nos termos do at7. 24, inc. ll, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSUI-A SEGUNDA. OO OBJETO
2.1. O presente contrato tem como OBJETO a contratação de empresa de engenharia para
elaboração de projetos de rede de distribuiçáo de ágira potável e rêde de esgotamento de
efluentes sanitários, inclusive memoriais descritivos e planilhas orçamentárias de serviços e
materiais para o LOTEAMENTO NOVA SOBRADINHO l, ll e lll.

2.1. Discriminação do objeto

ÍTEM DESCRTçÃO UND QUANT.
VALOR

UT{IT

VALOR
TOTAL

01

Elaboração de projetos de rede de

distribuiÉo dê água potável e rede de
esgotamento de efluentes sanitários,

sERVrÇO 1
RS

r 7.300,00
R$

17.300,00
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Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538{030

I



0c0011

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

t*s-

inclusive memoÍiais descritivos e
planilhas orçamentárias de serviços e

materiais para o LOTEAMENTO NOVA
SOBRADINHO l, ll e lll

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servíços referidos no caput da presente cláusula são inerentes ao
objetivo social (ramo e atividade) da CONTRATADA, que, portanto, não poderá tÍansferir sua
execução para outrem.

cúusule rencElRA - Dos sERvtços A sEREM eRESTADoS
3.í. A CONTRATADA se compromete a realizar as suas atividades, em atendimento as
necessidades da CONTRATANTE e as suas respectivas solicitações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A qualidade dos serviços ficará sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sob pena de inconer em multa contratual, devidamente definida nesse
instrumento, sem prejuízo as demais sançóes legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados em obediência as normas e
exigências legais que regem o serviço, bem como, deverá respeitar e executar os serviços em
perfeita observância a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento que deu azo a
tramitação do Processo Adminishativo no. 08512022.

CúUSUI.A QUARTA. DOS PRAZOS
4.1. A vigência do presente contrato será ate 26 dejunho de 2022.

4.2. A prestação dos servíços terá início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento
equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com as necessidades
da Secretaria requisitante.

CúUSULA OUINTA. DOS PREçOS
5.1. O valor global do contrato importa em R$ í7.300,00 (dezessete mil e trezentos reais), o qual
será pago em conformidade com a cláusula oitava que segue, mediante autorização rcalizada
pela Secretaria.

cúusul-A sExTA - Do REAJUSTAMENTo Do pREÇo
6.1. O preço dos serviços descritos na cláusula quinta não será reajustado

cúusuLA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕES CoNTRATUATS
7.1. A CONTRATADA Íca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contraluais, acréscimos ou
supressôes dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art.65, da Lei no 8.666/93, atualizada pela
Lei no 9.648/98.

CúUSUI-A OITAVA. DA FORMA DE PAGAiIENTo
8.1. O pagamento será Íealizado mediante apresentação da Nota Fiscal de ServiÇos a qual deverá
ser aprovada, obrigatoíiamente, pelo servidor competente da Secretaria requisitante do serviço,
que atestará a execução dos serviços realizados, conforme as suas necessidades.

Av. José Ealbino de Souza, S/N

YI

CNPJ n.' í6.,í44.804/0001 -1 0
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030



f*".r...

rir
0c0012

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

8.2. O pagamenlo da quantia referida no caput da Cláusula Quinta deverá ser efetuado após a
efetiva realizaçáo dos serviços, em forma de depósito na conta corrente no 546-1 Agência 0080,
operaÉo 003, do BANCO CAIXA ECONoiilCA FEDERAL.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
9.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contrataÉo,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93.

9-2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual

9.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo do
contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

9.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais devidamênte
atestadas pelo setor competente.

CúUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
10.í. Executar o objeto contratual de conformidade com as condiçóes e prazos estabelecidos
pelo contratante;

10.2. Manter, durante toda a execução do contralo, compatibilidade
assumidas;

com as obrigaçóes

10.3. Providenciar a imediata coneÉo das deficiências e/ou irregularidade apontadas pelo
CONTRATANTE;

10.4. AÍcar com eventuais pÍejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato;

í 0.5. Substituir, de forma imediata e às suas expensas, os produtos elou rcalizará a devida
correção dos serviços, os quais não esteiam em condiçóes adequadas de uso e/ou atendimento
das necessidades da AdministraÉo, após o fornecimento e/ou prestaçáo dos serviços estejam em
coníormidade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, previdenciário e tríbutário decorrentes do presente contrato.

10.7. Oferecer garantia dos seMços prestados que não poderá ter duraÉo inferior a do prazo
contratual.

GúUSULA DÉCIMA PRÍMEIRA. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
í1.1. Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a
AdministraÉo poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanÇões:
a) advertência;
b) multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratjado, em câso de recusa do CONTRATADO
em assinar o conlrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da notificaÇão feita
pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA;

CNPJ n.'16./144.804i0001-í0 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobrâdinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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b.2) Multa de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no
contrato apliúvel sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se veriÍique a ocorrência
faltosa;
b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por não executar a
locação na íorma pactuada;
b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula seÉo descontadas ex-offício do
CONTRATADO, mediante subtraÇão a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que manlenha junto a PreÍeitura Municipal de Sobradinho/BA, independente de notificaÉo ou
interpelação judicial ou eírajudicial;
c) suspensão temporána do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública, enquanlo
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
reabilitação.

cúUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÂO CONTRATUAL
12.'1. O instrumento contratual firmado em deconência da presente contrataÇão poderá ser
rescindido de conÍormidade com o disposto nos arts. 77 a80 da Lei no 8.666/93.

12.2. Na hipótese de oconer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei no
8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos la lV,
parágrafos 1o a 40, da Lei citada.

cúUSULA DÉCIMATERCEIRA - DAS ooTAçÔES oRÇAMENTÁRÁS
í3.í. As despesas demrrentes deste contrato serão consignadas nâs seguintes dotaçóes
orçamentárias, para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

ORÇAMETO: 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAIITENTO
ATIVIDADE: 2.008 - Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
FONTE: 00

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . Do REGIME JURÍDIGo E FUNDAMENTAçÃo
14.1. A prestação de sêrviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a Dispensa de
LicitaÉo no 03012022, com fundamenlo no atl.24, inc. ll, da Lei Federal n'. 8.666/93, rege-se pela
Lei Federal no 8.666, de21 de junho de 1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PRERRoGATIVAS DA GoNTRÂTANTE
15.1. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Sobradinho as prerrogalivas
constantes dos arts. 58,77 e seguintes da Lei Federal no. 8.666/93, as quais são reconhecidas
pela CONTRATADA, podendo ser modificado ou rescindido unilateralmente pelo Ente Público,
nos seguintes casos:

a) MODIFICAÇÃO - para melhor adequação às Íinalldades de interesse público, respeitando
os direitos do contratado previstos no presente @ntrato.

b) RESCISÂO - nos Gasos dos incisos la Xll eXVll do arl.78 da Lei 8.666/93;
c) AMIGÁVEL - por acordo entre as partes.

CNPJ n.'16.4,í4.804/0001-í0 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 35383030
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CúUSULA oÉCIMA sExTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
16.'l . Os sêrviços constiantes neste contralo será Íiscalizado por sewidor ou comissão de
servidores designados pela CONTRATANTE, doíavante denominados "Fiscalização', que terá
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientaÉo geral, controle e
fiscalização da execução contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições:
l- solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamenle, todas as
pÍovidências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondenle, cópia dos documentos escrilos que comprovem essas solicitaçÕes de
providências;
ll - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento deÍinitivo;
lll - encaminhar a Secretaria Municipal de Planeiamento os documentos que relacionem as
importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os reíerentes a pagamento;

PARÁGRAFO SEGUNDO . A
responsabilidades contratuais.

ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas

PARÁGRAFo TERCEIRO - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato
serão efetuados pelos fiscais designados pela Secretarias solicitante.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICIoADE
17.1. Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal no. 8.666/93, a publicação do
presente instrumento será efetuada em exlrato, no local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data,
correndo à conta do Município de Sobradinho/BA a respectiva despesa.

cúusul-A DÉctMA orrAvA - DAS DtspostÇÕEs FtNAts
18.í. Nos termos do §3o do art. 55 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, no
ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicârão, aos órgãos incumbidos
da arrecadação e fiscalização de tributos da Uniáo, Estado ou Município, as características e os
valores pagos, tudo em conformidade mm o disposto no art. 63 da L.ei 4.320, de 17 de março de
1964.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Todo o pessoal que for utilizado na execuÇão deste contrato será
diretamente vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE
nenhuma relaÇão jurídica sobre qualquer título ou Íundamento.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - A CONTRATADA não terá diÍeito â qualquer indenização, se ocorrer,
provisória ou definitivamenle, a suspensão da execuÉo deste Contrato, por culpa sua,
assegurandoJhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem inÍração
de quaisquer cláusulas e condiçôes contratuais, o pagamento de forma proporcional ao serviÇo
efetivamente reafi zado.

PARÁGRFO TERCEIRO - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente
Contrato em todos os seus lermos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

CNPJ n.' í 6./í44.804/0001.10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538n03
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PARÁGRAFO QUARTO - Para os eÍeitos de direito valem para este Contrato a Lei n" 8.666/93 e,

alteraçÕes posteriores, e demais normas legaís que lhe seiam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

PARÁGRÁFO QUINTO - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações tÍabalhistas,
tnbutáries e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por
qualquer vÍnculo empregatício que venha a se conÍigurar, inclusive indenizações decorrentes de
acidente de trabalho.

CúUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões deconentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E assim, por estarem justos, contÍatados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento
particular, as paÍtes o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença de 02 (duas)
testemunhas. a tudo presentes.

Sobradinho/BA, 26 de maio de 2022.

MUN
REGIS

lcI DE SOBRADINHO
S SAMPAIO BENTO

Pre Municipal
CONTRATANTE

ÁoL
STR/RED

,.i- I
e-"v"\

coN

Testemunhas:

Nome o1p,i;+355.//
F sob o no.:CPF/

Nome: -/
CPF/MF sob o no.:

E ENGENHARIA E CONSTRUçÔES LTDA
AYALA SETUBAL TORRES

Sócio Administrador
CONTRATAOO

1

CNPJ n.'í6.,í,í4.804/000í-í0 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538J030
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ANO X - EdiÉo N" 2158

BAHIA - 26 de Maio de 2022 - Quinla-Íeka

MUNICIPIO DE SOBRADINHO/BA
RATIFICAçÃO DE PARECER

PAO. O85I2OA2. DTSPENSÂ DE LICÍÍAÇAO N. 030/2022. Base legal: Aí. 24, inc. lt Lei Federal n'.
8.666/93 - Obieto: contÍatação de empresa de engenharia paÍa elaboÍaÉo de projetos de Íede de
distribuiçáo de água potável e rede de esgotamento de elluentes sanitários, inclusive memoriais
descritivos e planilhas orçámentárias de serviços e materiais para o LOTEAMENTO NOVA
SOBRADINHO l, ll e lll. CONTRATADO: CONSTRUREDE ENGENHARI,A E CONSTRUçÔES LTDA,
inscrita no CNPJ/MF: 16.339.3920001-58. RatiÍicado em: 2610512022. Valoí Global: R$ 17.300,00
(dezessete mile trezentos reais). Régrs Cleivys Sampaio Bento - PÍeÍeito Municipal.

ETTRATO DE CONTRATO í 0í/2022
Contrato no 10112022. P.oc- 

^dm. 
nô.085/2022. DBponsa d6 LicitaÉo n" 03o12022. CONTRATANTE:

Município de SobÍadinho/BA. CONTRATADO: CONSTRUREDE ENGENHARIA E CONSTRUçÔES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF: 16.339.392y0001-58. ASSII{ÂTURÂ: 2610512022. OBJETO: contrataÉo de
empresa de engenharia para elaboraÉo de projetos de rede de distribuiçáo de água potável e rede de
esgolamento de efluentes sanitários, inclusive memoriais descritivos e planilhas orçámentáÍias de
serviços e materiais para o LOTEAMENTO NOVA SOBRADINHO l, ll e lll. VALOR GLOBAL: R$
17.300,00 (dezessete mil e trezentos Íeais). VIGÊNCliÀ: até 2610612022.
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